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CONVOCAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Pelo presente inslrumenlo, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS
GONZAGA DO MARANHÃO, com sede na Praça da Bandeira, s/n, CEP 65.708-000. Centro, São

Luís Gonzaga do Maranhão/MA, através do SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, neste
ato representado pelo Sr. VILSON MAGALHÃES MODESTO, nomeado através da Portaria n.®
48/2025, responsável pelo Gerenciamento da Ata de Registro de Preços, conforme doravante
denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, conforme Decreto Municipal n."* 03/2025 de 03 de janeiro
de 2025. para atender as demandas da Secretaria Municipal de Educação do Município de São Luís
Gonzaga do Maranhão considerando o julgamento da licitação na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO N.“ 007/2025-SRP, convoca a empresa MNS COMERCIO LTDA sob CNPJ n.“
26.187.578/0001-92. sediada a Rua 05. Quadra D, Parque Sielandia, n.° 20, Bairro Anil. São Luís/MA
- CEP 65.060-800. mnscomcrcioltda@gmail.com, telefone 98 98888-9933, representada por sua
sócia administradora, a S.‘' MARIA NOEME DE CASTRO CARVALHO sob CPF n° 000.512.363-

11 e Portadora da carteira de identidade (RG): n° 1452452 SSP-MA, para assinatura da ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS, para o Registro de Preço para eventual contratação de pessoa(s)
jurídica(s) para aquisição de gêneros alimentícios, perecíveis e não perecíveis, de alta qualidade
e segurança, para comporás refeições diárias de estudantes da rede municipal de ensino de São
Luís Gonzaga do Maranhão/MA, conforme as diretrizes do Programa Nacional de Alimentação
Escolar (PNAE), decorrente da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N." 007/2025-
SRP.

O represente legal da empresa deverá comparecer em dias úteis (segunda-feira a sexta-
feira) e no horário das 08h:00min (oito horas) às 18h:00min (dezoito horas), ou assinar
eletronicamente com certificado digital ICP-Brasil.

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada acarretará as sanções prevista em lei.

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço.

São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, 27 de fevereiro de 2025.

ODESTO

Portaria n.U8/2025

Responsável Legal pela GERENCIADORA
V

★RECEBÍ EM, / /2025

MARIA NOEME DE

CASTRO

Assinado de (òma digital oor
MARIA NOEME DE CASTRO

CARVAWOOOOS1236311

CARVALHO:0005123 pados 2025.021521:57
03 00'6311

MNS COMERCIO LTDA

CNPJ n.° 26.187.578/0001-92
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ATA DA REGISTRO DE PREÇOS (ARP)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.“ 02010107/2025
PREGÃO ELETRÔNICO N.” 007/2025-SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N." 010107/2025

Pelo presente instrumento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO LUIS GONZAGA DO
MARANHÃO, com sede na Praça da Bandeira, s/n, CEP 65.708-000, Centro, São Luís Gonzaga do
Maranhào/MA. através do Setor de Licitações e Contratos (SLC), neste ato representado pelo Agente
de Contratação o Sr. VILSON MAGALHÃES MODESTO, nomeado através da Portaria n.“

48/2025, conforme doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, para atender a demanda das
Secretaria Municipal de Educação do Município de São Luís Gonzaga do Maranhão considerando o
julgamento da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N." 007/2025-SRP, para
REGISTRO DE PREÇOS, bem como. a classificação das propostas apresentadas e a respectiva
homologação, resolve registrar os preços da empresa signatária, vencedora abaixo identificada, de
acordo com a classificação por ela alcançada, atendendo as condições previstas no instrumento
convocatório e as constantes desta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, sujeitando-se as partes às
normas regidas pelo Lei Federal n.° 14.133, de 2021, regulamentada pelo Decreto Municipal n.° 03,
de 03 dejaneiro de 2025 e Lei Complementar n.° 123/2006.

RESOLVE

Registrar os preços do serviço proposto pela empresa MNS COMERCIO LTDA sob CNPJ n."
26.187.578/0001-92, sediada a Rua 05, Quadra D, Parque Sielandia, n.°20. Bairro Anil. São Luís/MA

- CEP 65.060-800, mnscomercioltda@gmail.com, telefone 98 98888-9933, representada por sua
sócia administradora, a S.'' MARIA NOEME DE CASTRO CARVALHO sob CPF n° 000.512.363-

11 e Portadora da carteira de identidade (RG): n° 1452452 SSP-MA, nas quantidades estimadas, de
acordo com a classificação por ela alcançada, por item, atendendo às condições previstas no
instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às
normas estabelecidas no Lei Federal n.” 14.133, de 2021, regulamentada pelo Decreto VTühtejpal n.°
03. de 03 dejaneiro de 2025 e Lei Complementar n.° 123/2006.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente instrumento tem por objeto o Registro de Preços, pelo prazo de 12 (doze) meses, do
tipo MENOR PREÇO POR ITEM, tendo por objeto o Registro de Preço para even uai

contratação de pessoa(s) jurídíca(s) para aquisição de gêneros alimentíci >s7^recívei&^
não perecíveis, de alta qualidade e segurança, para compor as refei^ ões < liár^s de
estudantes da rede municipal de ensino de São Luís Gonzaga do Maranhão MA. cq
as diretrizes do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), de acor loj
especificações contidas no ANEXO I do Edital do PREGÃO ELETRÔNICt > N.“ 007/2025-
SRP. que passa a fazer parte desta Ata. juntamente com a documentação e propo^ de preços
apresentada pela empresa licitante classificada em T (primeiro) lugar, conforme ponsto nos
autos do PROCESSO ADMINISTRATIVO n." 010107/2025; A

e

as
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1.2. Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas no ANEXO
I deste instrumento, podendo os órgãos Solicitantes promover as aquisições de acordo com
suas necessidades.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contado a partir de sua
assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde
que comprovado o preço vantajoso:

O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada
exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão
no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

2.1.1.

2.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o artigo 95 da Lei Federal
n.° 14.133.de 2021;

O instrumento contratual de que trata o item 2.2 deverá ser assinado no prazo de
validade da Ata de Registro de Preços.

2.2.1.

2.3. Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, observado o
Decreto Municipal n.® 03. de 03 de janeiro de 2025 e artigo 124 da Lei Federai n.® 14.133. de
2021;

2.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes
condições para formalização da Ata de Registro de Preços:

Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatáriol deven io ser
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo

2.4.1.

inferior ao máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta'e se obi
nos limites dela;

Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou doS;fomeced
que:

2.4.2. )res

Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preç ds ig íáísAOS do
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

2.4.2.I.

Mantiverem sua proposta original.2.4.2.2.

de classificação dos licitan ea-oiLCSerá respeitada, nas contratações, a ordem
fornecedores registrados na ata.

2.4.3. os
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2.5. O registro a que se refere o item 2.4.2 tem por objetivo a formação de Cadastro de Reserva para
o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata;

Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta
original;

2.6.

A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 2.4.2.2
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes,
nas seguintes hipóteses:

2.7,

Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e

2.7.1.

Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas
hipóteses previstas no cancelamento do Registro de Preços.

2.7.2.

O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no Diário Oficial
e ficará disponibilizado durante a vigência da Ata de Registro dc Preços;

2.8.

Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou
o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a Ata de Registro de
Preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação
direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal n.° 14.133,
de 2021;

2.9.

O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada
dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela
Administração. I N

2.10. A Ata de Registro de Preços será assinada por meio de assinatura digital e dispe^hUizi d
Sistema de Registro de Preços;

2.9.1.

a no

2.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condii ões
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e obsen'ado o disposto no item 2 7 e
subitens. fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastn i de
reserva, priorizando aqueles que desejaram fazer parte do cadastro de reserv i é qapsterioK,^
demais, obedecendo a ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo
propostas pelo primeiro classificado;

nas

2.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 2.4.2.1, aceitar a contrat ição los terrrjos
do item anterior, a Administração, observado o valor estimado e sua eventual atualização qos
termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá:

V
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Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas
à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

2.12.1.

Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classiflcatória, quando frustrada a negociação de
melhor condição.

2.12.2.

2.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de serviço nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

0 gerenciamento deste instrumento caberá ao Setor de Licitações e Contratos (SLC).3.1.

CLÁUSULA QUARTA - DA REVISÃO, ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO
DOS PREÇOS

Os preços registrados, as especificações dos objetos, os quantitativos, empresas beneficiárias e
representantes legais, encontram-se elencados no(s) ANEXO(S) desta Ata de Registro de
Preços;

Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata,
admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação-financeira inicial deste instrumento;

Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços praticados no mercado,
mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta
e aquele vigente no mercado à época do registro;

Caso 0 preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o Órgão Gerèifciador,
solicitará ao Fornecedor, mediante correspondência, redução do preço regisíradb, de ferma a
adequá-lo no mercado; '

Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redi ção
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens. das obras ou dos
serviços registrados, nas seguintes situações;

Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decqprèitcia de artos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviàbilizenv^
execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea *‘d’’ do incis) II
art. 124 da Lei Federal n.“ 14.133, de 2021;

Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargo^ legais (su
a supervenicncia de disposições legais, com comprovada repercussão
registrados;

4.1.

4.2.

4.3.

4.4.

4.5.

4.5.1.

do

4.5.2.

re os pre^ os
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Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei Federal

14.l33.de 202i;

4.5.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e
0 índice previstos para a contratação;

4.5.3.2. No caso da repactuação. poderá ser a pedido do interessado, conforme
critérios definidos para a contratação.

4.5.3.

n.

CLÁUSULA QUINTA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

5.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a
redução do preço registrado;

Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de
penalidades administrativas;

5.1.1.

Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus
preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes que tiveram seu registro
cancelado;

5.1.2.

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção
de contratação mais vantajosa;

5.1.3.

Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem Firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para
que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas
à alteração contratual, observado o disposto no artigo 124 da Lei Fedei al n.° 1 L133.
de 2021. V	

5.1.4.

não ^5.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requere
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso;

ao

que

Neste caso. o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de a

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a in
do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas;

5.2.1. teracão, a

/iatíiBá^de

Não hipótese de não comprovação da existência de fato supervenient^qiieinviabiiize
0 preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora ô o
fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pen^de

5.2.2.

Praça da Bandeira, S/N, Centro
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cancelamento do seu registro, nos termos do item 8.1, sem prejuízo das sanções
previstas na Lei Federai n.° 14.133, de 2021, e na legislação aplicável;

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior,
0 gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o
disposto no item 2.7;

5.2.3.

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 8.4, e adotará as

medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa;

5.2.4.

Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o
preço registrado, conforme previsto no item 5.2 e no item 5.2.1, o órgão ou entidade
gerenciadora atualizará o preço registrado de acordo com a realidade dos valores
praticados pelo mercado;

5.2.5.

O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem
tlrmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do
preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o
disposto no artigo 124 da Lei Federal n.° 14.133, de 2021.

5.2.6.

CLÁUSULA SEXTA - DOS LOCAIS E PRAZOS

As Contratadas ficam obrigadas a prestar os serviços, em conformidade com a Ordem de
Serviços emitida pelo Órgão Contratante.

6.1.

O prazo para o serviço deverá ser de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento
da Ordem de Serviço, e as demais conforme o Termo de Referência (ANEXO I) do Edital.

6.2.

CLÁUSULA SÉTIMA

REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
REMANEJAMENTO DAS QUAlfríBAMS

As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entid; des
participantes e não participantes do registro de preços;

O remanejamento somente poderá ser feito:

De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou V I
De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não particif ante. ★ ,

O orgao ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende coçtratar sera
considerado participante para efeito do remanejamento;

7.1.

7.2.

7.2.1.

7.2.2.

7.3.

Praça da Bandeira, S/N, Centro
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Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, serão observados os limites previstos no artigo 119 do Decreto Municipal n.° 03,
de 03 de janeiro de 2025;

Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde
que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos
informados;

Caso 0 remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades de municípios distintos, caberá ao
fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observar as condições nela estabelecidas e
optar pela aceitação ou não do serviço decorrente do remanejamento dos itens;

Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos tennos do item
7.3. a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do
remanejamento

7.4,

7.5.

7.6.

7.7.

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

8.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, pelo Órgão
Gerenciador, quando:

O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços,
sem motivo justificado;

Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração sem justificativa razoável;

Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no Decreto Municipal n.°

03, de 03 de janeiro de 2025; P

O preço registrado se apresentar superior ao praticado no mercado e
sucesso nas negociações para sua redução, com as empresas registradas n)

Houver solicitação dos Órgãos Participantes, devidamente justificadas, em razâfide'
inexecução parcial ou total de Ordem de Serviço decorrente deste registro:

Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pelos Órj ãos
Participantes ou pelo Órgão Gerenciador;

Provocado pelo Fornecedor, mediante solicitação por escrito, con prov indo estar
impossibilitado de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Pre ?os.

8.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formaliza lo po ● oespacho
do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditótio t da am^la
defesa; '■

8.1.1.

8.1.2.

8.1.3.

8.1.4. nao houver

8.1.5.

8.1.6.

8.1.7.

Praça da Bandeira, S/N, Centro

São Luís Gonzaga do Maranhão
CEP: 65708-000

www.saoluisgonzaga.ma.gov.br
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Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de
classificação;

O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada
ata de registro de preços, total ou parcialinente. nas seguintes hipóteses, desde que devidamente
comprovadas e justificadas:

Por razão de interesse público;

A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se
tornar superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do Decreto Municipal n."^
03, de 03 de janeiro de 2025.

No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência da decisão, a comunicação será feita através

de publicação no Diário Oficial do Município, considerando-se cancelado o preço registrado a
partir dela;

A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita
pelo Órgão Gerenciador, facultando-se a este. neste caso. a aplicação as penalidades cabíveis.

8.3.

8.4.

8.4.1.

8.4.2.

8.4.3.

8.5.

8.6.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no Edital e no Termo de Referência;

As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injuslificadamente
após terem assinado a ata.

É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta Ata de Registro de Preços, exceto nas hipóteses-em que
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso reo qual\aberá
ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade; V	

O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências prevjsias v
item 8.1. dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do reg stro

do fornecedor.

9.1.

9.1.1.

9.2.

0

9.3.

no

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇ05

Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização prévit
gerenciador, o órgão ou entidade que não tenha participado do procedimento
Ata dc Registro de Preços, desde que seja justificada no processo a vantagem
ata, a possibilidade de adesão tenha sido prevista no edital e haja a concordânc a do
ou prestador beneficiário da ata. V	

10.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em sijnaçõss ^e
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

Pra<;a da Bandeira. S/N, Centro

Sáo Luís Gonzaga do Maranhão
CEP: 65708-000

www.snotiiisgonzaga.ma.gov.br
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10.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores
praticados pelo mercado na forma do aitigo 23 da Lei Federal n.° 14.133, de 2021; e

10.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da
adesão pelo fornecedor.

10.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora. o órgão ou entidade não participante
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo
de vigência da ata.

O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante
aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de
vigência da ata de registro de preços.

O órgão ou a entidade poderá aderir a item da Ata de Registro de Preços da qual seja
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha
quantitativo registrado, observados os requisitos do item 10.1.

As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na
Ata de Registro de Preços para o gerenciador e os participantes.

O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que
aderirem à ata de registro de preços;

Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico- Tüspitídar por
órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a i desão
à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará suiWa ao limite
previsto no item 10.7. i	

A adesão à Ata de Registro de Preços por órgãos e entidades da Administração Pútlica
estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não
ficando sujeita ao limite de que trata o item 10.7, desde que seja destinada à execí ção
descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidac^dos pr'''’
registrados com os valores praticados no mercado na forma do artigo 23 da Lei Fei^ral ...
14.133.de 2021.

10.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na Ata de Regiitro

10.2.

10.3.

10.4.

10.5.

10.6.

10.7.

10.8.

10.9.

^os
tl>hS

N

V

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-DA PUBLICAÇÃO

Pritça da Bandeira, S/N, Centro

Sáo Luís Gonzaga do Maranhão
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11.1. O Órgão Gerenciador fará publicar a presente Ata de Registro de Preços nos termos da
legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura
de Termos Aditivos ou Apostilamentos, a presente Ata de Registro de Preços - ARP.
conforme o caso;

Integra esta Ata. o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO N." 007/2025-SRP e seus anexos e
as propostas das empresas registradas:

Poderá haver modificações no serviço caso em que a CONTRATANTE notificará a
CONTRATADA;

No caso dc adjudicação por preço global dc grupo de itens, só será admitida a contratação de
parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem
para o órgão ou a entidade;

Os casos omissos serão resolvidos de acordo com o Lei Federal n.'

regulamentada pelo Decreto Municipal n.® 03, de 03 de janeiro de 2025 e Lei Complementar
n.® 123/2006;

12.1.

12.2.

12.3.

12.4.

14.133. de 2021,12.5.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO CADASTRO RESERVA

Em decorrência das propostas e lances apresentados e homologados no certame licitatório.
ficam registrados, para contratações futuras, os preços unitários e respectivos fornecedores
classificados, conforme Decreto Municipal n.° 03, de 03 de janeiro de 2025.

13.1.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - RELAÇÃO DO OBJETO

Dados da empresa DETENTORA:14.1.

A
EMPRESA; MNS COMERCIO LTDA

CNPJ: 26.187.578/0001-92		
ENDEREÇO: Rua 05, Quadra D, Parque Sielandia, n.“ 20. Bairro Anil, Sãq.T7tris^A -
65.060-800

E-MAIL: mnscomercioltda@gmail.com
TELEFONE: 98 98888-9933

PROPRIETÁRIA: S." MARIA NOEME DE CASTRO CARVALHO
CPF: 000.512.363-11

C. L: 1452452 SSP-MA
>v

Dados da(s) empresa(s) do Cadastro de Reserva da ARP da empresa DETEP14.2.

EMPRESA: DISTRIBUIDORA RIO MUNIM LTDA Ç	
CNPJ 42.270.490/0001-96

ENDEREÇO: Avenida Jose Rodrigues de Mesquita, n.® 05, Centro, Nina Rodrigi es/MA-
CEP 65.450-000

Pr«»<;a da Bandeira, S/N, Centro
São Luís Gonzaga do Maranhão
CEP: 65700-000

www.saoluisgonzago.ma.gov.br
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E-MAIL: distribuidorariomunimltda@gmail.com
SÓCIO ADMINISTRADOR; JOSE EDUARDO VIEIRA COSTA

C.I.: 389363520107 SSP/MA

CPF: 040.197.583-52

14.3. Dados do Objeto Registrado da empresa DETENTORA:

VLR.

TOTAL

ITE VLR.

UNIT.
OBJETO/DESCRIÇÂO MARCA QTD. UNID.

M

EXCLUSIVOS PARA ME/EPP

Pão Francês, base: de farinha de

trigo refinada, tipo: tipo
francês/branco/de sal peso 50 g.
Formato de fusiforme com adição
de sal, composto de farinha de
trigo especial, água, sal, e

fermento químico. Deverão ser
acondicionados em sacos de

polietileno atóxico, resistente e

transparente de forma que o
produto seja entregue íntegro. O
produto de produção diária, com

prazo de validade mínima de 48
horas.

Bumba

Meu Pão
R$ 14,12 R$ 14.120,009 1.000 Kg

Cenoura, legume in natura,
apresentação:
adicional: com folhas, tamanho

médio, nova, de P qualidade,
com casca, compacta e firme, sã,
sem rupturas, sem lesões de
origem física ou mecânica, isenta
de partes pútridas, livre de
enfermidade. Embalada em sacos

orgânico.

IT^,00R$ 7,29Ricco19 800 Kg

plásticos resistentes, conforme

quantidade
apresentando na embalagem
etiqueta de pesagem.

solicitada.

RS 19.952 )0VALOR TOTAL (RS)

dezenove mil, novecentos e cinquenta e dois reais

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
\

Fica eleito o Foro da Comarca de São Luís Gonzaga do Maranhão, Estado dol^arí nhão, c4m
renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisqijer
dúvidas oriundas do presente instrumento.

15.1.

Praça da Bandeira. S/N, Centro

Sao Luís Gonzaga do Maranhão
CEP: 65708-000

www.saoiuisgonzaga.ma.gov.br
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E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente.

São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, 27 de fevereiro de 2025.

f4t:SíON MAGALHAES MOD
Portaria n. 48/2025

Responsável Lega! pela GERENCIADORA

TO

MARIA NOEME DE

CASTRO

Assinado de forma digital por
MARIA NOEME DE CASTRO

CARVALHO«X)51236311

CARVALHO:0005123 oados: 202s.02.2715:22:33
-03'00'6311

MNS COMERCIO LTDA

CNPJ n.26.187.578/0001-92

S.“ MARIA NOEME DE CASTRO CARVALHO

CPFn° 000.512.363-}}

Portadora da carteira de identidade (RG): n° 1452452 SSP-lVÍA

Proprietária
Responsável Legal pela DETENTORA

■N

X

Prai;a da Bandeira, S/N, Centro

Sào Luís Gonzaga do Maranhão
CEP: 65708-000

w/ww.saoluisgonzaga.ma.gov.br
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 02010107/2025
PREGÃO ELETRÔNICO N.'* 007/2025-SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO n.” 010107/2025

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES
Pelo presente instrumento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS GONZAGA DO
MARANHÃO, com sede na Praça da Bandeira, s/n, CEP 65.708-000, Centro, São Luís Gonzaga do

Maranhão/MA, através do Setor de Licitações e Contratos (SLC), neste ato representado pelo Agente
de Contratação o Sr. VILSON MAGALHÃES MODESTO, nomeado através da Portaria n.°

48/2025, conforme doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, conforme Decreto

Municipal n.° 03/2025 de 03 de janeiro de 2025, para atender a demanda das Secretarias Municipais
do Município de São Luís Gonzaga do Maranhão e a empresa MNS COMERCIO LTDA sob CNPJ
n.“ 26.187.578/0001-92, sediada a Rua 05, Quadra D, Parque Sielandia, n.® 20, Bairro Anil, São
Luís/MA - CEP 65.060-800, mnscomercioltda@gmail.com, telefone 98 98888-9933, representada
por sua sócia administradora, a S.® MARIA NOEME DE CASTRO CARVALHO sob CPF n°
000.512.363-11 e Portadora da carteira de identidade (RG): n° 1452452 SSP-MA, que teve seu preço

registrado, em face à realização do PREGÃO ELETRÔNICO N.° 007/2025-SRP.

OBJETO: Registro de Preço para eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para aquisição de
gêneros alimentícios, perecíveis e não perecíveis, de alta qualidade e segurança, para compor as
refeições diárias de estudantes da rede municipal de ensino de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA,
conforme as diretrizes do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE).

Dados da empresa DETENTORA:
EMPRESA: MNS COMERCIO LTDA

CNPJ: 26.187.578/0001-92

ENDEREÇO: Rua 05, Quadra D, Parque Sielandia, n° 20, Bairro Anil, São Luís/MA-65.060-800
E-MAIL: mnscomercioltda@gmail.com
TELEFONE: 98 98888-9933

PROPRIETÁRIA: S.“ MARIANOEME DE CASTRO CARVALHO

CPF: 000.512.363-11

C. L: 1452452 SSP-MA

Dados da(s) empresa(s) do Cadastro de Reserva da ARP da empresa DETENTORA:
EMPRESA: DISTRIBUIDORA RIO MUNIM LTDA

CNPJ 42.270.490/0001-96

ENDEREÇO: Avenida Jose Rodrigues de Mesquita, n.° 05, Centro, Nina Rodrigues/MA - CEF
65.450-000

E-MAIL: distribuidorariomunimltda@gmail.com
SÓCIO ADMINISTRADOR: JOSE EDUARDO VIEIRA COSTA
C.I.: 389363520107 SSP/MA

CPF: 040.197.583-52

Dados do Objeto Registrado da empresa DETENTORA: ^
ITEM QTD. UNID. ^ LR. dOBJETO/DESCRIÇAO MARCA

EXCLUSIVOS PARA ME/EPP

Praça da Bandeira, S/N, Centro

Sao Luís Gonzaga do Maranhão
CEP; 65708-000

www.saoluisgonzaga.ma.gov.br
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Pão Francês, base: de farinha de trigo refinada,
tipo: tipo francês/branco/de sal peso 50 g.
Formato de fusiforme com adição de sal,
composto de farinha de trigo especial, água,
sal, e fermento químico. Deverão ser
acondicionados em sacos de polietileno
atóxico, resistente e transparente de forma que
o produto seja entregue íntegro. O produto de
produção diária, com prazo de validade
mínima de 48 horas.

Bumba Meu

Pão
9 R$ 14,121.000 Kg

Cenoura, legume in natura, apresentação:
orgânico, adicional: com folhas, tamanho

médio, nova, de P qualidade, com casca,
compacta e firme, sã, sem rupturas, sem lesões

de origem física ou mecânica, isenta de partes
pútridas, livre de enfermidade. Embalada em

sacos plásticos resistentes, conforme
quantidade solicitada, apresentando na
embalagem etiqueta de pesagem.

VILSON MAGALHÃES MODESTO. GERENCIADOR. MNS COMERCIO LTDA. CNPJ n.“

26.187.578/0001-92. S." MARIA NOEME DE CASTRO CARVALHO. CPF n° 000.512.363-11.

Portadora da carteira de identidade (RG): n° 1452452 SSP-MA. Proprietária. DETENTORA. São
Luís Gonzaga do Maranhão/MA, 27 de fevereiro de 2025.

R$ 7,2919 Ricco 800 Kg

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO

LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO

Este documento foi Publicado no Mural da

Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do
Maranhão/MA.

Em, ?^^/O^/2025

Nome:

Praça da Bandeira, S/N, Centro

Sâo Luís Gonzaga do Maranhão
CEP: 65708-000

www.saoiuisgonzaga.ma.gov.br
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Fígado Bovino, carne bovina in natura, tipo corte: fígado, apresentação:
peça inteira, estado de conservação: congelado(a), de abate recente.
Coloração própria, sem manchas esverdeadas. Textura e odor:

Característico; Não amolecido, não pegajoso e isento de sujidades. Deverá
ser congelado à temperatura de -18° C ou inferior. Características Deverá

apresentar-se livre de parasitas e de qualquer substância contaminante

que possa alterá-lo. Embalagem primária plástica, transparente, atóxica e
resistente, cora especificação de peso, validade a vencer de no mínimo 3

meses contados a partir da data de entrega, número do registro do SIF,
SIE ou SIM, contendo peso líquido 1 kg. Embalagem secundária: caixa de
papelão lacrada.

Carne Bovina Acém, in natura, tipo corte; acém, apresentação: peça

inteira, processamento; sem osso, estado de conservação; congelado(a) no
máximo 3% de água, 10% de gordura e 3% de aponevroses, cor própria
sem manchas esverdeadas, cheio e sabor próprio, com ausência de

parasitas e larvas, deve ser isenta de cartilagens e de ossos, embalagem
atóxica em filme PVC transparente ou saco plástico transparente, flexível

e resistente, que garanta a integridade do produto até o momento do
consumo, acondicionados em caixas lacradas de lOkg, em pacotes de 1
kg. na embalagem devem constar dados de identificação e informações
nutricionais do produto, validade mínima de 30 dias a partir da data de
entrega, número do registro do SIF, SIE ou SIM.

33 SEARA 600 Kg R$ 12,84

Fo’h3N“.
ftcc-N'

r.

34 FRIBAL 600 Kg RS 27,65

Ovo de Galinha, origem: galinha, grupo: branco, classe; a, tipo: médio sem
rachaduras, com peso de aproximadamente 60 g. Embalagem em lâminas
de papelão forte, inodoros e secos, em caixilhos ou divisórios para 30
unidades, com certificação.

35 AVI NE 270 Carteia RS 17,12

Milho para Mingau, Amido, aplicação: manjar branco, tipo: tradicional,
características adicionais: pó/com Côco ralado e açúcar embalagem
transparente, pacote de 500 g, acondicionado em caixas de 10 kg. A
embalagem deverá conter externamente os dados de identificação e

procedência, número de lote, data de validade deverá apresentar validade
mínima de 6 meses a partir da data de entrega.

36 AMAFIL 1,000 Pacote R$ 6,75

Biscoito Salgado, apresentação: quadrado, classificação: salgado,
características adicionais: enriquecido com leite, tipo Cream Cracker, de
textura crocante, com odor, sabor e cor característicos. Acondicionados

em embalagem resistente de polietíleno atóxico transparente de dupla
face, contendo 400 g, com identificação na embalagem (rótulo) dos
ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e
validade. Isento de sujidades, parasitas, larvas e material estranhos.
Validade mínima de 6 meses, a partir da data de entrega,

37 FORTALEZA 9,000 Unidade R$ 7,30

Vinagre, matéria-prima: limão, tipo: aromático, acidez;4,20 per, aspecto

fisico: líquido, aspecto visual: límpido e sem depósitos com acidez mínima
de 4%, garrafa plástica com 500 arl, acondicionado em caixa de papelão
com 12 unidades.

38 MARATA 1,400 Unidade RS 6,25

VILSON MAGALHÃES MODESTO. GERENCIADOR. DISTRIBUIDORA RIO MUNIM LTDA. CNPJ n,°

42.270.490/0001-96. JOSE EDUARDO VIEIRA COSTA. CPF n.Q 040.197.583-52. C. I. n.^ 389363520107 SSP/MA.

Proprietário. DETENTORA. São Luís Gonzaga do Maranhâo/MA, 27 de fevereiro de 2025.

Código identificador: 0bdl95b953fdb97e379819aa5.367f0üba34692eca529217733f58d46tí6326d5d2ff40ac064c5ebdlc0c03bae934ccab71fi0feb4 6f81 lbceb765b4905830cZ4ae

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.s 02010107/2025. PREGÃO ELETRÔNICO N.2 007/2025-SRP. PROCESSO

ADMINISTRATIVO n.s 010107/2025. VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES. Pelo presente instrumento, a PREFEITURA
MUNICIPAL DE SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO, com sede na Praça da Bandeira, s/n, CEP 65.708-000, Centro, São

Luís Gonzaga do Maranhão/MA, através do Setor de Licitações e Contratos (SLC), neste ato representado pelo Agente de
Contratação o Sr, VILSON MAGALHÃES MODESTO, nomeado através da Portaria n.° 48/2025, conforme doravante

denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, conforme Decreto Municipal n.° 03/2025 de 03 de janeiro de 2025, para atender a

demanda das Secretarias Municipais do Município de São Luís Gonzaga do Maranhão e a empresa MNS COMERCIO LTDA

sob CNPJ n.° 26.187.578/0001-92, sediada a Rua 05, Quadra D, Parque Sielandia, n.° 20, Bairro Anil, São Luís/MA - CEP

65.060-800, mnscomercioltdaiSgmail.com, telefone 98 98888-9933, representada por sua sócia administradora, a S.^
MARIA NOEME DE CASTRO CARVALHO sob CPF n° 000.512.363-11 e Portadora da carteira de identidade (RG); n“

1452452 SSP-MA, que teve seu preço registrado, em face à realização do PREGÃO ELETRÔNICO N.“ 007/2025-SRP,
OBJETO: Registro de Preço para eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para aquisição de gêneros alimentícios,
perecíveis e não perecíveis, de alta qualidade e segurança, para compor as refeições diárias de estudantes da rede

municipal de ensino de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, conforme as diretrizes do Programa Nacional de Alimentação
Escolar (PNAE).

ICP Documento assinado digitalmente e com carimbo de tempo conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a
Brasii infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira ● ICP-Brasil. Para consultar a veracidade da publicação acesse
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DADOS DA EMPRESA DETENTORA

Publicação; 07/03/2025

EMPRESA; MNS COMERCIO LTDA

CNPJ: 26.187.578/0001-92

ENDEREÇO; Rua 05, Quadra D, Parque Sielandia, n.° 20, Bairro Anil, São Luís/MA - 65.060-800

E-MAIL; mnscomercioltda@gmail.com
TELEFONE: 98 98888-9933

PROPRIETÁRIA: S.ã MARIA NOEME DE CASTRO CARVALHO
CPF; 000.512.363-11

C. 1.; 1452452 SSP-MA

F8EFEllEMOESáOlüíS«í)DlSi;^^^^
Folha f'í°

s:í:-hc.i:

CADASTRO DE RESERVA DA EMPRESA DETENTORA

EMPRESA: DISTRIBUIDORA RIO MUNIM LTDA

CNPJ 42.270.490/0001-96

ENDEREÇO: Avenida jose Rodrigues de Mesquita, n.- 05, Centro, Nina Rodrigues/MA - CEP 65.450-000
E-MAIL: distribuidorariomunimltda@gmail.com
SÓCIO ADMINISTRADOR: JOSE EDUARDO VIEIRA COSTA
C.I.: 389363520107 SSP/MA

CPF: 040.197.583-52

DADOS DO OBJETO REGISTRADO DA EMPRESA DETENTORA

ITEM OBJETO/DESCRIÇÃO MARCA QTD. UNID. VALOR UNIX.

EXCLUSIVOS PARA ME/EPP

Pão Francês, base: de farinha de trigo refinada, tipo: tipo
francès/branco/de sal peso 50 g. Formato de fusiforme com

adição de sal, composto de farinha de trigo especial, água,
sal, e fermento químico. Deverão ser acondicionados em sacos

de polietileno atóxico, resistente e transparente de forma que
o produto seja entregue íntegro. O produto de produção
diária, com prazo de validade mínima de 48 horas.

9 Bumba Meu Pão 1.000 Kg RS 14,12

Cenoura, legume in natura, apresentação; orgânico, adicional:
com folhas, tamanho médio, nova, de 1^ qualidade, com casca,

compacta e firme, sã, sem rupturas, sem lesões de origem
física ou mecânica, isenta de partes pútridas, livre de

enfermidade. Embalada em sacos plásticos resistentes,
conforme quantidade solicitada, apresentando na embalagem
etiqueta de pesagem.

19 Ricco 800 Kg RS 7,29

VILSON MAGALHAES MODESTO. GERENCIADOR. MNS COMERCIO LTDA. CNPJ n.^ 26.187.578/0001-92. MARIA
NOEME DE CASTRO CARVALHO. CPF n° 000.512.363-11. RG n* 1452452 SSP-MA. Proprietária. DETENTORA. São Luís
Gonzaga do Maranhão/MA, 27 de fevereiro de 2025.

Código Identificador; Obdl95b953fdb97e3T9819aa5367fOOba34692eca5292l7733f58d466G326d5d2ff40ac064c5ebdlcOc03bac934ccab7160feb46f8 11bceb76õb4905830c24aQ

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO N.e 01010701/2025. PREGÃO ELETRÔNICO N.« 007/2025-SRP. PARTES: PREFEITURA

MUNICIPAL DE SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO/MA através da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e
DISTRIBUIDORA RIO MUNIM LTDA sob CNPJ n.^ 42.270.490/0001-96. ESPÉCIE; Contrato Administrativo. OBJETO:
Fornecimentode gêneros alimentícios, perecíveis e não perecíveis, de alta qualidade e segurança, para compor as

refeições diárias de estudantes da rede municipal de ensino de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, conforme as diretrizes

do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE). VALOR: R$ 546.018,00 (quinhentos e quarenta e seis mil e dezoito

reais). DATA DO CONTRATO: 28 de fevereiro de 2025. VIGÊNCIA: Início: 28 de fevereiro de 2025; Término: 28 de

fevereiro de 2026. FONTES DE RECURSOS: PODER: 02 PODER EXECUTIVO. FONTE: 11 SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO. PROGFIA DE TRABALHO: 12 306 0030 PROGRAMA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR. ELEMENTO DE DESPESA;
3.3.90. 30.00 MATERIAL DE CONSUMO / PODER 02 PODER EXECUTIVO. FONTE 11 SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO. PROGRA DE TRABALHO 12 122 0005 2006 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO. ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90. 30.00 MATERIAL DE CONSUMO. SIGNATÁRIOS: Sra. DENISE SANTOS
MÍR-4NDA PEREIRA - Secretária Municipal de Educação, pela CONTRATANTE e o Sr. JOSE EDUARDO VIEIFIA COSTA -

Proprietário, pela CONTRATADA. São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, 28 de fevereiro de 2025,

icp Documento assinado dlgitalmente e com carimbo de tempo conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a
èrasH infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. Para consultar a veracidade da publicação acesse
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